
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete da Presidência

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 138/2025

Constitui a Equipe Itinerante de Entrevistadores
Forenses  do TJPB,  vinculada ao NEDESP,  para
realização de depoimento especial e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência e os parâmetros da escuta especial traçados pela Lei nº 13.431, de 4
de abril de 2017;

CONSIDERANDO a regulamentação da referida lei pela Resolução CNJ nº 299, de 05 de
novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Resolução nº 17/2025 do Tribunal de Justiça da Paraíba, que institui
o  Núcleo  Especializado  de  Depoimento  Especial  –  NEDESP  e  regulamenta  a  atuação  dos
entrevistadores forenses no TJPB;

CONSIDERANDO a Resolução nº 28/2025 do Tribunal de Justiça da Paraíba, que prevê a
designação de, pelo menos, um(a) entrevistador(a) forense para atuar prioritariamente nas
Varas  de  Crimes  contra  Pessoas  Hipervulneráveis  nas  Comarcas  da  Capital  e  de  Campina
Grande; 

CONSIDERANDO que  a  Portaria  TJPB/COINJU  nº  01/2025 instituiu  novo  fluxo
normativo  e  operacional  para  o  agendamento  de  audiências  de  depoimento  especial,
incompatível com as disposições do Ato da Presidência nº 48/2021, cuja revogação integral se
impõe por razões de coerência normativa, reorganização administrativa e segurança jurídica; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  padronização  do  procedimento  de  solicitação  e
agendamento das audiências de Depoimento Especial pela Equipe Multidisciplinar da COINJU,
assegurando  celeridade,  previsibilidade  e  racionalidade  no  uso  dos  recursos  humanos  e
logísticos disponíveis, conforme determina a Portaria TJPB/COINJU nº 01/2025;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 011237-19.2025.8.15; 
RESOLVE:
Art.  1º Fica constituída a Equipe Itinerante para Depoimento Especial  de Crianças e

Adolescentes,  com atribuições em todo o Estado da Paraíba,  sob a coordenação do Núcleo
Especializado de Depoimento Especial – NEDESP. 

§ 1º Integram a equipe as seguintes servidoras: 
a) RUTTHY ALVES ROLIM LEITE LIMA, psicóloga,  matrícula nº 476.042-7,  e VITÓRIA

RÉGIA  GONÇALVES,  psicóloga,  matrícula  nº  476.236-3,  com  atuação  na  Comarca  de  João
Pessoa; 

b) JOSEFA KELLY CAVALCANTE DE FARIAS ARAÚJO, psicóloga, matrícula nº 479.005-7, e
RENATA BERNARDO ARAÚJO, psicóloga, matrícula nº 479.006-5, com atuação na Comarca de
Campina Grande. 
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§ 2º Nos casos em que o depoimento especial for designado para ocorrer nas Comarcas
da Capital ou de Campina Grande, competirá à respectiva equipe local realizar o atendimento,
nos termos do parágrafo anterior, por designação do NEDESP, ainda que a solicitação tenha
partido de outra comarca. 

Art. 2º A atuação da Equipe Itinerante obedecerá à regulamentação disposta na Portaria
TJPB/COINJU nº 01, de 10 de junho de 2025, observando os seguintes parâmetros: 

I - a atuação das servidoras de que trata o art. 1º deste Ato dar-se-á prioritariamente nas
Varas de Crimes contra Pessoas Hipervulneráveis das Comarcas da Capital, sem prejuízo ao
atendimento das demais unidades judiciárias da respectiva comarca; 

II - o atendimento da Equipe Itinerante em outras comarcas somente ocorrerá: 
a) quando não houver profissional capacitado, nos termos da Resolução TJPB nº 17, de

10 de abril de 2025, apto para atender a localidade; ou 
b) mediante justificativa relacionada à urgência do prazo ou outra razão excepcional. 
Art.  3º A  atuação  da  equipe  se  dará  conforme  o  local  indicado  para  tomada  do

depoimento especial. 
Parágrafo  único.  Quando  se  tratar  de  pedido  oriundo  de  outra  comarca,  mas  cujo

depoimento ocorrerá na comarca da Capital ou de Campina Grande, caberá à Equipe Itinerante
realizar o atendimento, respeitada a distribuição das servidoras entre as duas comarcas. 

Art. 4º Fica revogado o Ato da Presidência nº 48, de 07 de julho de 2021.
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Desembargador FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Este texto não substitui o publicado no DJe em 13.10.2025.
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